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PORTARIA Nº 11/2021 
DE 20 DE JANEIRO DE 2021 

Designa servidores municipais para exercerem 
funções junto ao programa Bolsa Família e da outras 
providencias. 

 
 
ANTÔNIO DE PÁDUA AQUISTI, Prefeito do Município de 

Divinolândia, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais; 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º - Fica designada a servidora municipal, Viviane Patrícia 

Olivieri, Viviane Patrícia Olivieri, RG nº 32.023.586-7, CPF nº 220.296.658-78, 

Assistente Social, para exercer a função de Gestora do Bolsa Família no Município de 

Divinolândia. 

 

Art. 2º - Fica designada a servidora municipal, Liliana Aparecida 

Ferreira, RG nº 34.007.311-1, CPF nº 294.078.548-17, para exercer a função de 

Coordenadora do Bolsa Família no Município de Divinolândia. 

 

Art. 3º - Os servidores nomeados por esta Portaria não terão 

prejuízos de quaisquer espécies. 

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Divinolândia, 20 de janeiro de 2021. 

 

 

 

ANTÔNIO DE PÁDUA AQUISTI 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

PUBLICADA, REGISTRADA E ENCADERNADA NA SECRETARIA DA 

PREFEITURA NA DATA SUPRA 

 

 

CLEBERSON CORREA 

SECRETÁRIO ADMINISTRATIVO 

 

http://www.divinolandia.sp.gov.br/
mailto:prefeitura@divinolandia.sp.gov.br

